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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0521.0/2019 
 

Recebi para relatar, em conformidade com o art. 128 do Regimento 

Interno desta Assembleia, os autos do epigrafado Projeto de Lei, de autoria do 

Deputado Kennedy Nunes que “dispõe sobre a exibição de campanha de 

conscientização e enfrentamento à violência contra a mulher nos eventos 

realizados ou patrocinados pelo Governo de Estado de Santa Catarina”. 

De acordo com o proponente, o acesso à informação é uma das 

melhores estratégias para aumentar o empoderamento social das mulheres, 

sendo assim as mulher precisam ter conhecimentos de seus direitos e de todo 

aparelhamento estadual que pode oferecer serviços, em diferentes áreas, para 

o oferecimento do auxílio  em que precisa. 

Diante da repercussão do Projeto, e com fulcro no art. 71, inc. XV do 

Regimento Interno desta Assembleia julgo imperativo solicitar diligência, por 

intermédio da Casa Civil, à Procuradoria Geral do Estado (PGE), à 

Secretaria de Estado da Segurança Pública, à Polícia Civil e à Secretaria 

de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação que se manifestem 

sobre a matéria a fim de substanciar as decisões a serem tomadas em prol da 

população catarinense. 

É o pedido de diligência que se submete à apreciação.  

 

 
Deputado Mauricio Eskudlark 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 

 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0521.0/2019 
 

 
 

PARECER NO AMBITO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI Nº 0521/2019. AUTORIA DEPUTADO 
KENNEDY NUNES QUE “DISPÕE SOBRE A 
EXIBIÇÃO DE CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTAMENTO 
À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NOS 
EVENTOS REALIZADOS OU 
PATROCINADOS PELO GOVERNO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA.” LEI 
MARIA DA PENHA. PARECER PELA 
ADMISSIBILIDADE E APROVAÇÃO NA 
FORMA DA EMENDA MODICIFATIVA. 

 
   

 
Autor: Deputado Kennedy Nunes 
Relator: Deputado Maurício Eskudlark 
 

 
 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Kennedy Nunes com 

o intuito de proporcionar campanhas de informação e conscientização sobre o 
enfrentamento à violência doméstica. 

O PL em apreço foi lido na sessão plenária em 18 de dezembro de 
2019, e em seguida começou a tramitar nesta comissão, no qual, com base no art. 
130, inciso VI do Regimento Interno fui designado relator. 

Diante da repercussão e com fulcro no art. 71, XV do Regimento 
Interno desta Casa, solicitei diligência, por intermédio da Casa Civil, à Procuradoria 
Geral do Estado, à Secretaria de Estado da Segurança Pública, à Polícia Civil e à 
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Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação. Contudo, não 
obtivemos respostas dos órgãos diligenciados, voltando os autos por decurso de 
prazo, conforme expõe o art. 142 do Regimento Interno deste parlamento. 

Em síntese é o relatório. 
 
II – VOTO 
É competência desta comissão a análise dos aspectos constitucional e 

de interesse público das proposições, conforme expõe os artigos 25 e 72,I do 
Regimento Interno desta Assembleia. 

De acordo com o autor, o presente projeto “dispõe sobre a exibição de 
campanha de conscientização e enfrentamento à violência doméstica contra a 
mulher nos eventos realizados ou patrocinados pelo Governo do Estado de Santa 
Catarina”. 

Neste sentido, a proposta legislativa menciona nos artigos 1º e 2º a 
obrigação, por parte do Governo do Estado, em realizar a exibição de propagandas 
ou campanha de conscientização ou enfrentamento à violência contra à mulher, bem 
como informações sobre os Centros Especializados de referência em Assistência 
Social (CREAS), nos eventos realizados ou patrocinados pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina.  

A violência contra a mulher assume muitas formas, indo muito além da 
física e alcançando um amplo espectro econômico-social. Violência contra a mulher 
é qualquer conduta - ação ou omissão - de discriminação, agressão ou coerção, 
ocasionada pelo simples fato de a vítima ser mulher, que cause dano, morte, 
constrangimento, limitação, sofrimento físico, sexual, moral, psicológico, social, 
político, econômico ou perda patrimonial.  

Dados levantados pelo Sistema Integrado de Atendimento à Mulher, 
Disque 180, no Brasil, a cada seis minutos, um caso de violência contra a mulher é 
registrado, desta forma, o acesso à informações é uma das melhores estratégias 
para divulgar todo o aparelhamento estatal que é oferecido em diferentes áreas para 
proporcionar o auxílio devido. 
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A Constituição Federal resguarda a proteção física e psicológica ao 
mencionar em seu art. 5º que ninguém será submetido
desumano ou degradante. Além da proteção amparada pela Carta Constitucional,
Lei 11.340 de 2006 (Lei Maria da Penha) 
como um dos responsáveis pelo desenvolvimento de políticas que visem garantir os 
direitos humanos das mulheres, vejamos:

“Art. 3º
§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os 
direitos humanos das mulheres no âmbito das 
familiares no sentido de resguardá
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Assim, diante do texto legal 
meu entender, a necessidade de ade
termo “violência contra a mulher”, por “violência doméstica”. Para isso apresento 
uma emenda modificativa.

Da análise legal e constitucional
competência privativa do Chefe do
50, §2º da Constituição Estadual, 
podendo seguir sua tramitação para análise de mérito neste Parlamento.

Ante o exposto,
interesse público, voto pela
nº. 0521.0/2019, com a emenda modificativa que ora apresento.

 Sala das co
 

 
 
 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde 

CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221

A Constituição Federal resguarda a proteção física e psicológica ao 
mencionar em seu art. 5º que ninguém será submetido a tortura nem a tratament
desumano ou degradante. Além da proteção amparada pela Carta Constitucional,

06 (Lei Maria da Penha) coloca em seu art. 3º, § 1º 
como um dos responsáveis pelo desenvolvimento de políticas que visem garantir os 

humanos das mulheres, vejamos: 
Art. 3º....................................................................................................

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os 
direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e 
familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Assim, diante do texto legal da Lei n. 11.340 de 2006 é que surge, ao 
meu entender, a necessidade de adequação da proposta, no sentido de substituir o 
termo “violência contra a mulher”, por “violência doméstica”. Para isso apresento 
uma emenda modificativa. 

Da análise legal e constitucional, verifico que o projeto 
va do Chefe do Poder Executivo, conforme mencionado pelo art. 

§2º da Constituição Estadual, não incorrendo assim, em vício de iniciativa, 
podendo seguir sua tramitação para análise de mérito neste Parlamento.

Ante o exposto, presente os aspectos constitucionais e de 
voto pela ADMISSIBILIDADE e APROVAÇÃO

com a emenda modificativa que ora apresento.  
comissões em: 

 
Deputado Mauricio Eskudlark 

 

Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
ne: (48) 3221-250 

A Constituição Federal resguarda a proteção física e psicológica ao 
a tortura nem a tratamento 

desumano ou degradante. Além da proteção amparada pela Carta Constitucional, a 
§ 1º  o poder público 

como um dos responsáveis pelo desenvolvimento de políticas que visem garantir os 

................................................................................. 
§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os 

relações domésticas e 
las de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 
da Lei n. 11.340 de 2006 é que surge, ao 

quação da proposta, no sentido de substituir o 
termo “violência contra a mulher”, por “violência doméstica”. Para isso apresento 

verifico que o projeto não invade 
, conforme mencionado pelo art. 

não incorrendo assim, em vício de iniciativa, 
podendo seguir sua tramitação para análise de mérito neste Parlamento. 

presente os aspectos constitucionais e de relevante 
e APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 0521.0/2019.

 
 
 

 
 
Art. 1° 

vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 1º
campanha de conscientiza
doméstica
Governo do Estado de Santa Catarina.
 

                             
                                  Sala das Sessões, 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde 
CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221

MENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 0521.0/2019.
 

Substitui a expressão “violência contra mulher” por 
“violência doméstica”, no projeto de lei que dispõe 
sobre a exibição de campanha de conscientiza
enfrentamento a violéncia doméstica
realizados ou patrocinados pelo Gove
de Santa Catarina. 

Art. 1° o art. 1º do Projeto de Lei n. 0521.0/2019
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica obrigatória a exibição de propagandas ou 
campanha de conscientização ou enfrentamento a violéncia 
doméstica nos eventos realizados ou patrocinados pelo 
Governo do Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões,  
 
 
 

Maurício Eskudlark – PL 
Deputado Estadual  

Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
ne: (48) 3221-250 

MENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 0521.0/2019. 

Substitui a expressão “violência contra mulher” por 
“violência doméstica”, no projeto de lei que dispõe  

de campanha de conscientização e 
doméstica nos eventos 

realizados ou patrocinados pelo Governo do Estado 

0521.0/2019 passa a 

de propagandas ou 
ou enfrentamento a violéncia 

nos eventos realizados ou patrocinados pelo 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0521.0/2019 
 

“Dispõe sobre a exibição de campanha de 
conscientização e enfrentamento à violência 
contra a mulher nos eventos realizados ou 
patrocinados pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina.”  
 
Autor: Deputado Kennedy Nunes  
Relator: Deputado Moacir Sopelsa  
 

I - RELATÓRIO 

Com amparo regimental, fui designado às fls.85, para relatar o 

Projeto de Lei que “Dispõe sobre a exibição de campanha de conscientização e 

enfrentamento à violência contra a mulher nos eventos realizados ou patrocinados 

pelo Governo do Estado de Santa Catarina”. 

 

A matéria foi lida no expediente da 120ª Sessão do dia 18/12/2019, 

e na Comissão de Constituição e Justiça, o Deputado Relator emitiu voto às fls.05, 

pela necessidade de diligências à Procuradoria Geral do Estado (PGE), Secretaria 

de Estado da Segurança Pública, Policia Civil e à Secretaria de Estado da 

Assistência Social, Trabalho e Habitação para apresentar manifestação, o que 

restou aprovado por unanimidade consoante folha de votação (fls.06). 

 

Acontece que, passado o prazo regimental, o projeto retornou para 

análise do Deputado relator sem as respostas juntadas no pedido de diligências, 

momento em que o mesmo às fls.10/12 emitiu voto pela admissibilidade da 

proposição com apresentação de uma emenda modificativa às fls.13, o que restou 

igualmente aprovado pela unanimidade dos pares conforme fls.14 (folha de 

votação).  

Que compulsando o Projeto de Lei, noto a juntada das 

manifestações dos seguintes entes: às fls.47/50 manifestação da Secretaria de 

Estado da Fazenda (SEF), às fls.51/52, da Secretaria Executiva de Comunicação, às 
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fls.53/61 da Procuradoria Geral do Estado (PGE), às fls.62/69 da Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Social, inclusive pelo parecer técnico exarado pela sua 

Gerência de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos (fls.63/65), às fls.70/75 da 

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP) e por fim, às fls.77/84, a juntada 

de manifestação da Delegacia-Geral de Polícia Civil, inclusive pela Delegacia 

especializada de políticas públicas voltadas a proteção da mulher (fls.77/79).  

 

Em apertada síntese, este é o relatório.    

   

II - VOTO 

Cabe a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, o 

exame da matéria quanto aos aspectos temáticos ou áreas de atividade afins, de 

acordo com o que dispõe os art.80 e seus incisos e o art.144, inciso III, ambos do 

Regimento Interno da Casa. 

  

Ressalto que as questões sob o ponto de vista da 

constitucionalidade e legalidade para deflagração da iniciativa legislativa, restaram 

superadas na Comissão de Justiça, fato que fez a matéria seguir até esta Comissão. 

 

Não resta dúvida, de que o assunto em tela, tendo como foco 

principal a violência doméstica contra a mulher, é de extrema relevância, o que 

motiva neste cenário atual, as lutas de movimentos sociais na busca de direitos para 

as mulheres, legislações em nível, estadual, nacional e internacional sobre o tema e 

os mecanismos de coibição e prevenção desse tipo de violência.  

 

Nessa linha de relevância, colhe-se nos próprios autos, que o 

próprio Estado nas suas manifestações pelos seus órgãos, ora colacionadas no 

Projeto de Lei, em maioria, a exceção da Secretaria de Estado da Fazenda (esta 

argumenta que não há espaço para aumento de despesas e nota a ausência de estimativa de 

impacto financeiro da matéria, o que por sua vez demandaria manifestação oportuna da Comissão de 
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Finanças e Tributação, a título de sugestão de encaminhamento), entendem acerca do 

interesse público da demanda, e se revelam parceiros da iniciativa, senão vejamos: 

 

Diz a Secretaria Executiva de Comunicação às fls.51: “Sob o ponto 

de vista estrito da competência institucional desta Secretaria Executiva de 

Comunicação, emite-se parecer no sentido de se reconhecer a importância da 

iniciativa com vistas ao atendimento social do enfrentamento à violência contra a 

mulher. Desta maneira, entendemos que não há contrariedade ao interesse público 

do conteúdo do Projeto de Lei sob análise, de forma que nos manifestamos 

favoravelmente”.     

 

Ilustramos também a manifestação da Gerência de Políticas para 

Mulheres e Direitos Humanos, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social 

que às fls.64/65 informa: “Assim, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 0521.0/2019 

que Dispõe sobre a exibição de campanha de conscientização e enfrentamento à 

violência contra a mulher nos eventos realizados ou patrocinados pelo Governo do 

Estado de Santa Catarina”.            

 

Neste mesmo norte, a Procuradoria Geral do Estado, em fls.57/58, 

assevera que “...não se entende presente vício de iniciativa na proposição de lei ora 

analisada, uma vez que a iniciativa do Poder Legislativo in casu não importa em 

usurpação da competência constitucionalmente reservada ao Governador do 

Estado...” e “...pelo exposto, não se vislumbra qualquer eiva de inconstitucionalidade 

no projeto de lei ora analisado...”       

 

A Secretaria de Estado da Segurança Pública, através da Delegacia-

Geral de Polícia, pela Coordenadoria das Delegacias de Proteção à Mulher e de 

Políticas Públicas, às fls.79, ressalta: “Neste sentido, ao estabelecer que será 

obrigatória a exibição e propagandas ou campanha de conscientização ou 
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enfrentamento à violência contra a mulher nos eventos realizados ou patrocinados 

pelo Governo do Estado de Santa Catarina, o referido projeto de lei cumpre uma das 

medidas de proteção integral prevista na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha)”.  

          

Por fim, acolhendo as duas sugestões às fls.68, de necessidade de 

retificação meramente no texto do Projeto de Lei, tendo em vista a boa técnica na 

redação, decidi juntar com a emenda modificativa já anexada às fls.13, e apresentar 

uma Emenda Substitutiva Global. (para retificação do número da Lei Maria da 

Penha, quando se lê Lei nº 11.343/2006, o correto é Lei nº 11.340, de 07 de agosto 

de 2006, e retificar a expressão da sigla CREAS que é Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social e não Centros Especializados de Referência em 

Assistência Social).   

 

 Diante do exposto, notando que a proposta é revestida de relevante 

interesse público e caráter social, e que a família deve ter proteção especial do 

Estado, nesse caso, em especial atenção à violência doméstica, para tentarmos 

romper com a tolerância e a impunidade no tocante ao tema, somada a possibilidade 

do estado legislar de forma concorrente com a União, da análise cabível no âmbito 

desta Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0521.0/2019, na forma da Emenda 

Substitutiva Global em anexo.  

 
 
Sala das Comissões, 
 
  
 
                             
                  Deputado Moacir Sopelsa  
                                  Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI nº 0521.0/2019 
 

 

                                              O Projeto de Lei nº 0521.0/2019 passa a tramitar com a 
seguinte redação:  

 

“PROJETO DE LEI  

  

Dispõe sobre a exibição de campanha de conscientização e 

enfrentamento à violência doméstica nos eventos realizados ou patrocinados pelo 

Governo do Estado de Santa Catarina  

 

“Art.1º. Fica obrigatória a exibição de propagandas ou 

campanha de conscientização ou enfrentamento à violência doméstica nos eventos 

realizados ou patrocinados pelo Governo do Estado de Santa Catarina.   

 

Art.2º. As propagandas ou campanhas a que se refere o caput 

do art.1º, mencionará a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da 

Penha, o Disque Denúncia (180), e informações sobre o Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS)”.  

 
Sala das Sessões, em  
 
 
 

                 Deputado Moacir Sopelsa  
                                 Relator 
 

 
JUSTIFICATIVA: Acolhendo as sugestões às fls.68, para retificação meramente no texto do 

Projeto de Lei, tendo em vista a boa técnica na redação (Retificação do número da Lei Maria 

da Penha, quando se lê Lei nº 11.343/2006, o correto é Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 

2006, e retificar a expressão da sigla CREAS que é Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social e não Centros Especializados de Referência em Assistência Social) e 

substituição na expressão violência à mulher para violência doméstica consoante fls.13. 
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                    PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0521.0/2019 

 

 
"Dispõe sobre a exibição de campanha de 
conscientização e enfrentamento à violência 
contra a mulher nos eventos realizados ou 
patrocinados pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina." 
 
Autor: Deputado Kennedy Nunes 

Relator: Deputado Fabiano da Luz 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

 

Cuida-se do Projeto de Lei indicado em epígrafe, de autoria do 

Deputado Kennedy Nunes, que dispõe sobre a exibição de campanha de 

conscientização e enfrentamento à violência contra a mulher nos eventos realizados ou 

patrocinados pelo Governo do Estado de Santa Catarina. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 18 de 

dezembro de 2019 e encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), onde 

preliminarmente aprovou diligenciamento, onde até a manifestação do Relator naquele 

Colegiado, não havia obtido êxito. 

 

Mais tarde, em 04 de agosto de 2020, a matéria é aprovada por 

unanimidade, com Emenda Modificativa, onde pretendia-se adequar o texto original, 

substituindo o termo “violência contra a mulher”, por “violência doméstica”. 

 

Compulsando os Autos, percebo a juntada das manifestações dos 

seguintes entes: às Fls. 47/50 manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda 

(SEF), às Fls. 51/52, da Secretaria Executiva de Comunicação, às Fls. 53/61, da 

Procuradoria Geral do Estado (PGE), às Fls. 62/69, da Secretaria de Estado do 
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Desenvolvimento Social, com parecer exarado pela sua Gerência de Políticas para 

Mulheres e Direitos Humanos, às Fls. 77/84, a juntada de manifestação da Delegacia-

Geral de Polícia Civil, pela Delegacia Especializada em Políticas Públicas voltadas a 

Proteção da Mulher. 

 

Ressalta-se que todas as diligências receberam manifestação favorável 

ao pleito, à exceção da Secretaria de Estado da Fazenda, alegando que a medida 

demanda recursos financeiros para sua execução não previstos na legislação 

orçamentária e justamente em um momento em que não se recomenda o aumento de 

despesas públicas. 

 

Em seguida, na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, o PL em tela restou aprovado, com voto do eminente Relator Deputado Moacir 

Sopelsa, nos termos da Emenda Substitutiva Global, para adequar o texto apresentado 

com as retificações necessárias apontadas nas diligências. 

 

No dia 01 de Dezembro de 2020, o mencionado PL aportou nesta 

Comissão tendo sido designada Relatora da matéria, Sua Excelência Deputada 

Marlene Fengler, que acostou parecer de Fls. 94/96, onde manifesta-se pela aprovação 

do Projeto de Lei, nos termos da Emenda Substitutiva Global de Fls. 90, e que por 

término do Período Legislativo não chegou a ser analisado. 

 

Neste sentido, adoto Parecer da então Relatora Senhora Deputada 

Marlene Fengler e passo ao Voto. 

 

Em apertada síntese, este é o relatório. 

 

 
II – VOTO 
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Compete-nos nesta Comissão de Direitos Humanos o exame do 

interesse público da matéria, com enfoque nas disposições contidas nos arts. 76, IV e 

V, e 114, III, ambos do RIALESC. 

 

Identifico que a proposta almejada se consubstancia em importante 

instrumento para o rompimento da tolerância e impunidade quanto à prática da 

violência doméstica contra mulheres, na medida em que o acesso à informação se 

revela uma estratégia indispensável no contexto de crescimento desse tipo de 

violência, observado ao longo do tempo. 

 

Sendo assim, corroboro os entendimentos exarados pelos órgãos 

diligenciados e pelo Relator da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, entendendo que a propositura é oportuna, relevante e atende o interesse 

público. 

 

Pelo exposto, conduzo voto, no âmbito deste Colegiado, com fulcro nos 

regimentais arts. 76, IV e V, e 144, III, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0521.9/2019, na forma da Emenda Substitutiva Global de Fls. 90.   

 

Sala das Comissões, 
                          
                            
 
 
                                
                              Deputado Fabiano da Luz 
                                          Relator 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0521.0/2019 
 

 
PARECER NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI Nº 0521.0/2019. AUTORIA 
DEPUTADO KENNEDY NUNES QUE 
“DISPÕE SOBRE A EXIBIÇÃO DE 
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER NOS EVENTOS REALIZADOS 
OU PATROCINADOS PELO GOVERNO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA”. 
PARECER PELA APROVAÇÃO E 
ADMISSIBILIDADE NO ÂMBITO DA 
EMENDA SUBSTITUVA GLOBAL 
APRESENTADA E APROVADA NA 
COMISSÃO DE TRABALHO  
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO e 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS. 

 
   

 
Autor: Deputado Kennedy Nunes 
Relator: Deputado Maurício Eskudlark 
 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Kennedy Nunes a 

qual tem por objetivo a realização de campanha educativa sobre o enfrentamento da 

violência doméstica em eventos realizados ou patrocinados pelo Estado. 

A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 18 de 

dezembro de 2019 e em seguida começou a tramitar nesta Comissão na qual fui 

designado relator e, na ocasião, solicitei diligência à Secretaria de Estado da 

Fazenda (fls. 51 e 52), Secretaria Executiva de Comunicação (fls. 53 a 61), à 

Procuradoria Geral do Estado (fls. 62 a 69), e à Secretaria de Estado de 
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Desenvolvimento Social (fls. 77 a 84), sendo todas as manifestações favoráveis ao 

projeto. Na relatoria, apresentei Emenda Modificativa a qual substituí o termo 

“violência contra a mulher” pelo termo “violência doméstica”, além da exclusão do 

art. 2º do projeto original, o que foi aprovado por unanimidade. 

Posteriormente, a projeto seguiu sua tramitação para análise de mérito, 

primeiramente na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público que 

restou aprovado, com parecer do Deputado do Moacir Sopelsa, o qual apresentou 

uma Emenda Substitutiva Global (fls. 90) para adequar o texto apresentado com as 

retificações necessárias apontadas nas diligências. 

No dia 01 de dezembro de 2020, o projeto tramitou na Comissão de 

Direitos Humanos sendo designada relatora a Deputada Marlene Fengler, que 

acostou parecer de fls. 94 a 96, onde se manifesta pela aprovação, nos termos da 

Emenda Substitutiva Global e que, por término do período legislativo, não chegou a 

ser analisado. Após, o projeto foi redistribuído na mesma Comissão de mérito, 

conforme prevê o art. 128, inciso VI do Regimento Interno e teve como relator o 

Deputado Fabiano da Luz que emitiu parecer pela aprovação, nos termos da 

Emenda Substitutiva Global. 

Em síntese é o relatório. 

 

II – VOTO 

É competência desta Comissão a análise dos aspectos constitucional, 

legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa das proposições, conforme expõe 

os artigos 25 e 72,I do Regimento Interno desta Assembleia. 

Conforme descrito no relatório, o projeto em tela já tramitou nesta 

Comissão, na qual fui designado relator e, na oportunidade emiti parecer pela 

aprovação na forma da Emenda Modificativa por mim apresentada, a qual substituiu 

o termo “violência contra a mulher” pelo termo “violência doméstica”  além da  

supressão do art. 2º do projeto original. 

Em análise, destaco que a Emenda Substitutiva Global apresentada 

pelo Deputado Moacir Sopelsa na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
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Público, absorveu as alterações da Emenda Modificativa, e manteve os artigos do 

texto inicialmente proposto, tornando o texto da lei completo e atingindo sua 

finalidade que é o de levar informação à sociedade no tocante ao combate à 

violência doméstica. 

Diante das alterações realizadas e da análise sob o aspecto 

constitucional, verifico que a Emenda Substitutiva Global apresentada não invade 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, bem como não incorre em 

aumento de despesa, conforme mencionado pelo art. 50, §2º da Constituição 

Estadual. 

Ante o exposto, observo que a proposta está amparada pelos aspectos 

constitucionais, técnica legislativa e interesse público, desta forma, voto pela 

ADMISSIBILIDADE e APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº. 0521.0/2019 de autoria do 

Deputado Kennedy Nunes, nos termos da Emenda Substitutiva Global (fls. 90), 

apresentada pelo Deputado Moacir Sopelsa e aprovada na Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público e Comissão de Direitos Humanos. 

Sala das comissões em: 

 

Deputado Mauricio Eskudlark 
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